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COMISSÃO  DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃ 

Dia; 21103/2023 Horário 14:00 Local: CCJ COMISSÃO 

In foi(x 13:55 Término: 14:59 Presentes: 16 

o  
O3W23 1 59:36 

o 
F AS 

Presentes 
AMILTON FiLHO(MDB) TITULAR 
CORONEL ADAILTON(PRTB) TITULAR 
CRISTIANO GALINDO(SO) TITULAR 
ISSY QUINAN(MDB) TITULAR 
JOSE MACHADO(PSDB) TITULAR 
LINCOLN TEJOTA(UB) TITULAR 
MAJOR ARAÚJO(PL) TITULAR 

MAURO RUBEM(PT) TITULAR 

TALLES BARRETO(UB) TITULAR 

VETER MARTINS(PAT) TITULAR 

VIVIAN NAVES(PP) TITULAR 

WAGNER CAMARGO NETO(PRTB) TI TULAR 

WILDE CAMBAO(PSD) TITULAR 
AMAURI RIBEIRO(UB) SUPLENTE 
ANDERSON TEODORO(AVANTE) SUPLENTE 
AL CALIFE(PP) SUPLENTE 

A 
Presidente Corniss 
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS 

Palácio Maguito Vilela - Avenida Emival Bueno, Quadra G, Lote 01, Park Lozandes, CEP: 74.884-090 

Telefones: (62) 3221-3023/3221-3151 
Site: www.al.go.leg.br 

Oficio n° 367/P 
Goiania, 5 de abril de 2023. 

A Sua Excelência o Senhor 

Governador do Estado de Goiás 

RONALDO RAMOS CAIADO 

Senhor Governador, 

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, o incluso Autógrafo de Lei 

n° 155, extraído do Processo Legislativo n° 2022010929, aprovado em sessão realizada no dia 

4 de abril do corrente ano, de autoria do DEPUTADO CORONEL ADAILTON, que altera a 

Lei n° 19.651, de 12 de maio de 2017, que dispõe sobre a criação de Colégios da Policia Militar 

do Estado de Goias — CPMG — nos municípios que especifica, e dá outras providências. 

Atenciosamente, 

Deputado BR 0 PEIXOTO 

— PRESfi NTE — 
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ESTADO DE GOIÁS 
ASSEM13LEIALE GI SIATIVA 

AUTÓGRAFO DE LEI N° 155, DE 4 DE ABRIL DE 2023. 

LEI N° , DE DE DE 2023. 

Altera a Lei n° 19.651, de 12 de maio de 2017, que 

dispõe sobre a criação de Colégios da Policia Militar 

do Estado de Goias — CPMG — nos municípios que 

especifica, e dá outras providências. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do 

art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° A Lei n° 19.651, de 12 de maio de 2017, passa a vigorar acrescida do 

seguinte art. 114: 

de 2023. 

"Art. 114. 0 Colégio Estadual Francisco Alves, situado na Rua 02, 762, Centro, no 

Município de Nova Veneza/GO, fica transformado em Colégio Estadual da Policia 

Militar do Estado de Goiás — CEPMG. 

§ 1° A Secretaria de Estado da Educação (SEDUC) e o Comando de Ensino 

Policial Militar do Comando-Geral da Policia Militar adotarão todas as medidas 

administrativas necessárias ao pleno funcionamento do Colégio Estadual da Policia 

Militar do Estado de Goiás criado por este artigo, a partir do 1° (primeiro) semestre 

do ano letivo de 2024. 

§ 2° 0 Colégio Estadual da Policia Militar do Estado de Goiás —CEPMG— criado 

por este artigo disporá do quadro de funções comissionadas previsto no art. 2° 

desta Lei."(NR) 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiania, 4 de abril 

=L-------

Deputado BRUN PEIXOTO 

— PRESI I TE — 

Deputado VI S CR1TVINEL 

— 1° SECRETÁRIO — 
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